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PORTARIA Nº 163, 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº 21.578, de 03 de 

novembro de 2025, que institui o Comitê Municipal Intersetorial de Políticas Públicas para a 

Primeira Infância, 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Comitê Municipal Intersetorial de Políticas 

Públicas para a Primeira Infância: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

TITULAR: Andressa Grasseli de Souza  
SUPLENTE: Marcela Lemos Leal Reis  
 
II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  

TITULAR: Malvina de Oliveira Lino Ramos  
SUPLENTE: Renata Laiber Bonadiman  
 
III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:  
TITULAR: Débora Cristina Moreira Oliveira  
SUPLENTE: Suellen Almeida Fraga  
 
IV – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:  

TITULAR: Maria de Lourdes Riedel Lemos  
SUPLENTE: Kássio Carneiro Nunes  
 

V - Representante da Secretaria Municipal de Cultura: 
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TITULAR: Evandro Ferreira Leal 
SUPLENTE: Márcia Aparecida de Magalhães Malheiro 
  

VI - Representante da Secretaria Municipal de Turismo:  

TITULAR: David Nunes de Souza 
SUPLENTE: Patrícia de Freitas gomes 
 

VII – Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:  

TITULAR: Paulo Roberto Gomes Talheferro  
SUPLENTE: Eunice de Oliveira Vaz 
 

VIII – Representante da Secretaria Municipal de Integridade Governamental e Transparência:  

TITULAR: Kédyma Marques de Souza  
SUPLENTE: Suely de Andrade da Silva Lima  
 
IX – Representante da Secretaria Municipal de Defesa Social:  

TITULAR: Acedina Maria de Souza  
SUPLENTE: Dion Carlos da Fonseca Sousa  
 
X – Representante da Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

TITULAR: Letícia Wichello Risperi  
SUPLENTE: Karla dos Santos Leal  
 
XI – Representante da Conselho Tutelar 

TITULAR: Caciane Ferreira Marvila Silva  
SUPLENTE: Marluce Lima Leal  
 
XII – Representante da Conselho Municipal de Educação (CME) 

TITULAR: Silvana Batista Sales Pereira  
SUPLENTE: Eliário da Silva Leal  
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XIII – Representante da Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE) 

TITULAR: Ildaci Ferreira Leal Oliveira  
SUPLENTE: Gelanda de Souza Batista  
 
XIV– Representante da Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

TITULAR: Daniela Botti Possas  
SUPLENTE: Larisse Silva Duarte Oliveira  
 
XV– Representante da Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

TITULAR: Michelle Marinho Ravagalia  
SUPLENTE: Luciete Ferreira Santo  
 

Art. 2º Os membros titulares e suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução, sendo suas funções consideradas de relevante interesse público e não remuneradas, 

devendo observar as atribuições e competências estabelecidas no Decreto Municipal nº 

21.578/2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Itapemirim-ES, 11 de novembro de 2025. 

 

GENESIS ALVES BECHARA 
Prefeito de Itapemirim 

 


